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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DO PREÇO 

 

No dia 31 de Março de 2025 foi publicado na Página Oficial da Prefeitura Municipal de Nova 

Timboteua/PA, através do site:  http://www.diariomunicipal.com.br/famep/o-que-e o aviso de 

Dispensa de Licitação visando o recebimento de propostas para eventuais interessados. 

Vale ressaltar, que durante o período estabelecido para o recebimento de propostas houve o 

protocolo de apenas 01 (uma) proposta. 

Deste modo a escolha recaiu sobre a Pessoa Jurídica RPM SOLUCOES LTDA, inscrito sob o 

CNPJ: 07.595.701/0001-60 que manifestou interesse e apresentou a proposta vantajosa considerando 

o custo benefício.  

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos prescreve em seu artigo 72, a 

necessidade de constar na instrução da contratação direta alguns documentos e informações com vistas 

a garantir a melhor contratação a administração pública. Vejamos o disposto no Artigo 72 e seus 

incisos conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. Vejamos:  

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 

art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

 

Assim, em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços 

e que estão compatíveis com os praticados no mercado e nos demais órgãos da Administração. 

http://www.diariomunicipal.com.br/famep/o-que-e
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Frisa-se ainda que o valor proposto recebida entre o período de 31/03/2025 a 03/04/2025, a 

Empresa RPM SOLUCOES LTDA, inscrito sob o CNPJ: 07.595.701/0001-60 apresentou sua proposta 

dentro dos limites estabelecidos no Aviso e de acordo com as descrições contidas no Anexo, assim foi 

declarada classificada. 

Verifica-se que os preços alcançados pela administração estão compatíveis com a realidade do 

mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem 

qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

 

Nova Timboteua/PA, 04 de Abril de 2025 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

THAYLO PIRES DO NASCIMENTO 

Agente de Contratação 

Portaria Nº 01-B/2025-GAB-PMNT 
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